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    APRESENTAÇÃO




    O direito agrário tradicional consolidou-se a partir de uma concepção centrada na produtividade e na lógica da grande propriedade rural, amparada pela estrutura jurídico-institucional do Estado. Sua normatividade tem como foco principal a regulamentação das atividades econômicas vinculadas ao setor agrário, assentada sobre os pilares da propriedade privada, da concentração fundiária e da adoção de modelos agrícolas monoculturais, em grande medida orientados à exportação. Dentro desse paradigma, o arcabouço jurídico é direcionado à preservação e reprodução dos padrões agroindustriais hegemônicos, bem como das estruturas socioeconômicas que lhes oferecem sustentação e legitimidade.




    Entretanto, nas fissuras dessa realidade instituída e normativamente validada pelo direito moderno, emergem formas plurais de existência, modos diferenciados de organização social, estratégias diversas de subsistência e sobrevivência, e sistemas próprios de intercâmbio econômico e concepção de justiça. Diversos povos e comunidades tradicionais vêm protagonizando processos de resistência frente à ordem estabelecida, articulando projetos de futuro enraizados na ancestralidade, na coletividade e na territorialidade. Esses modos de vida, com frequência invisibilizados pelas estruturas jurídicas dominantes, encontram expressão no que se tem denominado agrariedade — um campo simbólico e material que convoca a elaboração de um novo direito agrário, comprometido com o reconhecimento e a valorização da diversidade epistêmica e cultural dos sujeitos do campo.




    Essa concepção emergente de direito agrário, orientada à inclusão e ao protagonismo de sujeitos historicamente marginalizados, exige uma revisão crítica dos fundamentos do sistema econômico vigente. Torna-se imperativo reconhecer a existência de múltiplas racionalidades econômicas, formuladas por grupos culturalmente distintos, cujas práticas revelam formas alternativas — e viáveis — de organização da produção, da distribuição e da justiça. Essas experiências, comumente situadas nas margens do capitalismo hegemônico, desafiam o ordenamento jurídico a ressignificar suas categorias e a reorientar sua função, assumindo um papel ativo na construção de uma justiça social e territorial enraizada nas realidades concretas das populações do campo.




    É nesse horizonte que se inscrevem os Volumes VI, VII e VIII da presente coletânea, que dão continuidade às reflexões desenvolvidas nos Volumes I, II e III, publicados em 2022, e VI e V, publicados em 2025, no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Direito Agrário da Universidade Federal de Goiás. Os novos volumes expandem o escopo analítico da agrariedade, abordando temas fundamentais como a territorialidade e o ordenamento territorial democrático, os mecanismos de reforma agrária, o enfrentamento à grilagem de terras, a regularização fundiária e o registro imobiliário, os passivos ambientais e a desapropriação por interesse social, além de questões transversais como a agroecologia, a soberania alimentar, os impactos dos megaprojetos sobre povos indígenas, as lutas socioambientais, a presença e resistência das mulheres em contextos rurais e indígenas, bem como os desafios impostos pela emergência climática.




    As reflexões ora reunidas resultam das discussões travadas durante o V Congresso Internacional de Direito Agrário, o II Congresso Plurinacional de Derecho Agrario e o I Congresso Binacional de Derecho Agrario, realizados em outubro de 2024. Esses eventos foram fruto da articulação entre o Programa de Pós-Graduação em Direito Agrário da Universidade Federal de Goiás e instituições parceiras da América Latina, entre as quais destacam-se a Universidad Nacional de San Antonio Abad del Cusco (Peru), a Universidad Mariana (Colômbia), a Universidad Mayor Real y Pontificia San Francisco Xavier de Chuquisaca (Bolívia) e a Universidad Autónoma de Chiapas (México).




    O Volume V desta coletânea organiza-se em duas partes temáticas, cada qual dedicada à análise aprofundada de questões contemporâneas e estruturais do direito agrário brasileiro.




    A primeira parte, intitulada “Povos e comunidades tradicionais: cultura, direitos e desafios”, concentra-se na investigação dos conflitos e tensionamentos que envolvem subjetividades coletivas no espaço agrário nacional. Os capítulos que a compõem abordam, sob distintas perspectivas teóricas e metodológicas, a titulação e a demarcação de territórios como expressão do direito fundamental à terra, os processos de violência institucional e social que atingem esses sujeitos coletivos, e os mecanismos de autocomposição dialógica que podem ser promovidos pelo poder público em contextos de conflitos socioambientais. Também se destacam reflexões sobre a concepção de território a partir da epistemologia de intelectuais indígenas, a crise humanitária vivenciada no Território Indígena Yanomami, os desdobramentos jurídico-políticos da decisão que declarou a inconstitucionalidade da tese do marco temporal, bem como os direitos à consulta e ao consentimento prévios, livres e informados diante da implantação de projetos de infraestrutura em áreas tradicionalmente ocupadas.




    A segunda parte, sob o título “Os feminismos e a luta contra o patriarcado no campo”, dedica-se à análise crítica da condição das mulheres no meio rural brasileiro, problematizando a histórica subalternização de seus direitos no contexto agrário. Os textos reunidos abordam, entre outros temas, as políticas públicas voltadas ao enfrentamento da violência contra a mulher no campo, a centralidade do trabalho feminino no desenvolvimento rural sustentável, e as implicações da interseccionalidade para a compreensão das múltiplas opressões que incidem sobre as mulheres camponesas. A seção também examina o papel das oligarquias agrárias na perpetuação de desigualdades e na restrição dos direitos políticos e fundiários das mulheres.




    Espera-se que este volume contribua de forma substantiva para o fortalecimento das reflexões críticas no campo do direito agrário, impulsionando a construção de um saber jurídico comprometido com a justiça social, a diversidade territorial e os direitos dos povos e comunidades que historicamente têm sido excluídos das estruturas formais de poder e decisão.




    Goiânia, outono de 2025.




    Maria Cristina Vidotte Blanco Tárrega




    Maria Goretti Dal Bosco




    João Vitor Martins Lemes




    Organizadores


  




  

    PARTE I




    POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS: CULTURA, DIREITOS E DESAFIOS


  




  

    CAPÍTULO 01




    APORTES PARA UMA DEFINIÇÃO DE TERRITÓRIO PELO OLHAR DE INTELECTUAIS INDÍGENAS




    Viviane Duarte Couto de Cristo1 | Yanina Micaela Sammarco2 Dimas Floriani3 | Katya Regina Izaguirre-Torres4





    RESUMO: O presente artigo buscou compreender a definição dos intelectuais indígenas sobre território e corpo-território, para a necessária transdisciplinaridade nas questões envolvendo a análise na demarcação de territórios indígenas no Brasil. Esta proposta se apresenta relevante para apresentar um outro olhar sobre os aspectos jurídicos demarcatórios, com vistas a ultrapassar o processo institucionalizado neocolonial, que se apresenta atualmente sob a roupagem da tese do “marco temporal”. Tal tese, que já fora rechaçada pelo STF em 2021, retornou à discussão com a recente aprovação da Lei n. 14.701/2023, e com pedidos de análise sobre sua (in)constitucionalidade perante o STF (RE n. 1017365, com repercussão geral no Tema 1.031). O estudo foi realizado pelo método bibliográfico, bem como por meio de análise de teses e dissertações no Banco da Capes, de trabalhos produzidos por pesquisadores indígenas (critérios de inclusão), margeada pela pergunta: como os intelectuais indígenas formulam definições sobre território? Como resultado, foi possível indicar aportes de experiência etnográfica para definição sobre território, de indígenas, como protagonistas de suas próprias histórias e epistemologias, para identificação de possíveis conexões e confluências.




    PALAVRAS-CHAVE: Povos indígenas; Território; Corpo-território; Etnografia indígena; Tese do marco temporal.




    INTRODUÇÃO




    Os povos indígenas brasileiros vêm sofrendo uma nova forma de colonização, institucionalizada por mecanismos estatais, com a restrição da lenta e tardia demarcação de seus territórios, por meio da tese jurídica do “marco temporal” que impõe como referência na demarcação as áreas ocupadas até a promulgação da Constituição Federal, em outubro de 1988. Tal circunstância coloca os povos originários em risco, deslegitimando garantias constitucionais e invisibilizando as violências e invasões.




    Em setembro de 2023 a tese do marco temporal chegou a ser rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário n. 1017365, com Repercussão Geral (Tema 1.031), mas, com a aprovação da Lei n. 14.701, em 20 de outubro de 2023, que passou a regulamentar o Art. 231 da Constituição Federal, foi fixada a tese do marco temporal. O STF foi, então, novamente instado a se manifestar sobre o assunto, em ações judiciais que discutem referida norma, que ora sustentam a inconstitucionalidade, ora a constitucionalidade. Referida Lei, que não foi ainda suspensa, embora tenha pedido neste sentido, causa insegurança jurídica especialmente aos povos originários, e possibilita a desconstituição de direitos e garantias que as comunidades indígenas conquistaram com muitas lutas.




    Este é apenas o pano de fundo sobre o que se busca explorar na presente pesquisa, que é a definição território e corpo-território, por meio de pesquisas dos intelectuais indígenas, como aporte nas discussões territoriais, com perspectiva transdisciplinar, eis o objetivo a ser alcançado. O objetivo está atrelado à necessária consideração das cosmovisões indígenas em conceitos que são fundantes nas discussões sobre demarcação de seus territórios, que são originalmente divergentes das definições do Direito instituído e hegemônico, se, de fato, puderem romper como o colonialismo.




    Esta abordagem é essencial para que se garanta a autodeterminação destes povos e para que se efetivem os direitos insculpidos no Art. 231 da Constituição Federal, que lhes reconhecem sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e ainda os direitos originários sobre suas terras tradicionalmente ocupadas, bem como do que preceitua a Convenção 169 da OIT, em especial ao respeito à identidade social e cultural, seus costumes, tradições e instituições (item 2, “a” do Art. 2º).




    A metodologia da pesquisa envolve estudo bibliográfico e análise de teses e dissertações no Banco da Capes, previamente selecionados através de descritores, com critérios de inclusão de trabalhos produzidos por pesquisadores indígenas, tão somente para a finalidade de colher as definições sobre “território” e “corpo-território”, na perspectiva de pessoas indígenas.




    TRANSDISCIPLINARIDADE: UM CAMINHO PARA A DESCOLONIZAÇÃO DE CONCEITOS JURÍDICOS




    Diante da proposição de se pensarem novos mundos e conceitos para a inclusão do olhar dos povos originários para temas que envolvem territorialidade, especialmente para tratar do direito constitucional demarcatório, parte-se da contestação de que não há apenas uma ciência, o que exige uma atitude epistemológica de resistência, como de estudos culturais e decoloniais que ultrapassem a rigidez dos campos de conhecimentos especializados, pois “[...] sem uma crítica raiz ao tipo de pensamento segmentado que separa cultura, natureza e política não há como operar um pensamento fora dos padrões dominantes” (Mesquita, 2020).




    O conhecimento científico ocidental dominante, considerado universal, provocou o quase desaparecimento dos saberes locais ao interferir nos sistemas modernos de saber, numa colonização intelectual. Para Shiva “[...] a forma pela qual esse saber é gerado, estruturado e legitimado e a forma pela qual transforma a natureza e a sociedade geram desigualdades e dominação, e as alternativas são privadas de legitimidade” (Shiva, 2003, p. 22).




    Neste sentido, se reconhece que é necessário produzir soluções adequadas não apenas para garantia de atuação aos povos subalternizados, mas para a própria manutenção da vida e o equilíbrio ecológico, com conservação de biodiversidade, dando dupla motivação aos saberes indígenas e campesinos tradicionais (Ishisawa, 2016). Ao tratar da matriz colonialista, do eurocentrismo e da colonialidade do saber, Quijano (2005) explicita que tal ordem precisa ser repensada e rediscutida, com a descolonização da mente epistêmica, política e cultural, o que pode ser protagonizado pelos excluídos.




    O diálogo ou ecologia de saberes entre conhecimentos científicos estabelecidos e os emergentes, podem se dar por meio da transdisciplinaridade, em que “[...] la co-producción de saberes entre las comunidades científicas, indígenas, campesinas, urbanas y sus movimientos sociales, políticos o culturales interessados en buscar alternativas más allá de la reproducción de las actuales formas de organización societal y de la ciencia occidental moderna” (Delgado; Rist, 2016).




    É preciso avaliar que no enfrentamento de problemáticas complexas como a relacionada à demarcação dos territórios indígenas, e dos múltiplos interesses envolvidos, a transdisciplinaridade surge como uma metodologia que já vem se consolidando no mundo jurídico. Para Carneiro:




    A transdisciplinaridade e a complexidade, na pesquisa jurídica, mais que uma consequência das transformações da sociedade e da ciência, significam alteração do método. O enfoque transdisciplinar e o pensamento complexo implicam um talhe renovado das temáticas, então chamadas “transversais”, em eixos reestruturados do conhecimento. [...]




    Os temas ditos “transversais” delimitam diferentes campos de observação, capazes de permitir uma avaliação adequada, bem como a descrição satisfatória dos conceitos e elementos que o compõem. Todavia, em face da complexidade, faz-se necessária a integração dos temas transversais, onde as partes relacionam-se entre si e para com o todo, como em uma teia aberta (Carneiro, 2009, p. 178).




    Para relacionar o conhecimento científico com os tradicionais, Jorge Ishizawa (2016) propõe a equivalência destes saberes, com a superação de eventuais obstáculos, mediando culturalmente as cosmovisões, sem que se colonize o outro, e para tanto, é necessário que previamente seja feira uma descolonização intelectual do pesquisador, aprendendo a desaprender para a compreensão epistemológica e metodológica da ciência produzida pelos povos tradicionais.




    São nos espaços epistêmicos e metodológicos de possíveis transdisciplinaridades que se insere a tentativa de inclusão de aportes de conhecimentos indígenas, mediante estudos de intelectuais indígenas sobre outras concepções de território.




    BUSCA DE APORTES EM TESES E DISSERTAÇÕES DA CAPES 




    Diante a impossibilidade de trabalho de campo, aliado à necessidade de compreensão do ponto de vista dos indígenas sobre tema que lhes interessam, a análise qualitativa de trabalhos acadêmicos se mostrou o meio mais adequado, emprestando-lhe o necessário empirismo e aspectos de realidade para dar sentido a expressões que só tem sido compreendidas a partir de aportes do Direito hegemônico, produzido e difundido por não indígenas ao longo de séculos de construção do sistema jurídico brasileiro em vigor.




    Embora não se trate propriamente de uma revisão sistemática, mas uma forma de coleta de informações, releva destacar os apontamentos de Pereira e Galvão (2014) de que este tipo de revisão objetiva sintetizar a evidência disponível sobre uma questão de pesquisa, com a precaução de ser bem realizada, possibilitando a identificação e a inclusão de pesquisas relevantes sobre o tema. Os autores ainda apontam que o ideal é utilizar estratégias de combinação simples, agregando outros componentes se forem necessários para o refinamento, com atenção ao impacto que cada escolha poderá causar (Pereira; Galvão, 2014).




    A análise qualitativa de teses e dissertações previamente selecionadas no Banco da Capes, de trabalhos produzidos por pesquisadores indígenas (critérios de inclusão) ou que tiveram a escuta de pessoas indígenas, se deu inicialmente pelos descritores de busca “território e indígena e jurídico” e “corpo-território e indígena”, margeada pela pergunta: como os intelectuais indígenas formulam definições sobre território e corpo território em seus trabalhos acadêmicos? Também foram limitados aos trabalhos datados a partir de 2014, uma vez que foi neste ano que os mesmos foram efetivamente disponibilizados na plataforma, para possibilitar seu acesso e leitura, inicialmente pelos resumos para identificação da pertinência e adequação dos critérios. Também foram excluídos os trabalhos que não tem divulgação autorizada para leitura na plataforma CAPES.




    Neste sentido foi possível identificar 84 (oitenta e quatro) trabalhos com os descritores “território”, “indígena” e “jurídico”, e 11 (onze) resultados para “corpo-território” e “indígena”, quando a busca foi isolada apenas com a expressão “corpo-território”, este número subiu de 11 (onze) para 49 (quarenta e nove) pesquisas. O problema que se apresentou na sequência foi a dificuldade de estabelecer quais destes 133 (cento e trinta e três) trabalhos automaticamente selecionados se referiam a pesquisadores indígenas, uma vez que nem todos se autodeclararam indígenas, seja por não sê-los, seja por motivações pessoais, o que comprometeu a análise. Também não seria possível sequer aferir se as pesquisas trariam como subsídio as manifestações de pessoas indígenas, cerne desta pesquisa.




    A partir desta dificuldade, e para que efetivamente fossem localizados estudos que tivessem a perspectiva de pessoas indígenas, a busca tomou novo rumo com a inclusão dos descritores “auto-etnografia” e “etnografia”, possibilitando a compreensão a partir de intelectuais indígenas, ou de indígenas efetivamente ouvidos nas pesquisas.




    Sob as palavras “território”, “indígena” e “etnografia”, foram localizados 43 (quarenta e três) resultados. Para as expressões “corpo-território” “indígena” “etnografia”, foi localizado apenas 1 (um) resultado. Modificando para “autoetnografia”, mantendo-se “território” e “indígena” e, após, “corpo-território” e “indígena”, não foi localizado nenhum resultado. Com o objetivo de ampliar a pesquisa na tentativa de localizar autoetnografias, que garantiriam a presença de pesquisadores indígenas, foram suprimidas as palavras “território” e “corpo-território”, mantendo-se apenas as expressões “autoetnografia”, e “indígena”, ainda que se apresentassem trabalhos com outros interesses, o que poderia ser apurado com a leitura de títulos e resumos, nestes marcadores foram localizdos 12 (doze) resultados.




    Do total de 55 (cinquenta e cinco) trabalhos selecionados, dentre todos os descritores utilizados, após a análise dos títulos, foram então selecionadas 25 (vinte e cinco) pesquisas, que tinham alguma relação com a discussão sobre território e corpo-território pelo olhar dos indígenas. Todos estes trabalhos selecionados tiveram seus resumos analisados para uma nova seleção, mais apurada, e com isso 12 (doze) teses e dissertações restaram relevantes para o recorte feito, sendo 4 (quatro) autoetnografias. A seguir, a tabela indica o título, ano, natureza, local da pesquisa, e o nome do(a) autor(a):




    Tabela 1 – Trabalhos com a discussão sobre território e corpo-território pelo olhar dos indígenas




    

      

        

          	

            Título do trabalho


          



          	

            Ano


          



          	

            Tese/




            Dissertação


          



          	

            Curso/ Universidade/ Local


          



          	

            Autor/ autora


          

        


      



      

        

          	

            Ajcrỳ/Cohprõ: dinâmicas de “espalhar” e “ajuntar” no território Krĩkati


          



          	

            2016


          



          	

            Tese


          



          	

            Ciências Sociais




            UFMA (São Luiz)


          



          	

            CORREA, Katia Nubia Ferreira


          

        




        

          	

            Uma etnografia de vida entre mundos: memórias, resistência e autonomia no Território Pataxó Barra Velha’


          



          	

            2022


          



          	

            Dissertação


          



          	

            Antropologia




            UFMG (Belo Horizonte)


          



          	

            CRUZ, Alessandro Santos da


          

        




        

          	

            Território, territorialidades, narrativas e retomada Kaingang na Bacia Hidrográfica do Alto Uruguai: um ensaio etnográfica em Goj Vêso


          



          	

            2020


          



          	

            Dissertação


          



          	

            Antropologia




            UFRGS (Porto Alegre)


          



          	

            ROSA, Douglas Jacinto da


          

        




        

          	

            Indígenas na cidade: uma análise histórica e etnográfica da presença Kaingang em Curitiba


          



          	

            2020


          



          	

            Tese


          



          	

            Antropologia




            UFPR (Curitiba)


          



          	

            FORTES, Pedro Henrique Ribas


          

        




        

          	

            Caminhos Mẽbêngôkre: andando, nomeando, sentando sobre a terra


          



          	

            2018


          



          	

            Dissertação


          



          	

            Antropologia




            UnB (Brasília)


          



          	

            PASSOS, João Lucas Moraes


          

        




        

          	

            Etnografia das crianças Kaiowá da Aldeia Laranjeira Ñanderu: A importância do território para as práticas culturais


          



          	

            2018


          



          	

            Dissertação


          



          	

            Antropologia




            UFGD (Dourados)


          



          	

            SOUZA, Jessica Maciel de


          

        




        

          	

            Entre ritos e invasões: a luta do povo indígena Tentehar/Guajajara pelo território


          



          	

            2022


          



          	

            Dissertação


          



          	

            Cartografia Social e Política da Amazônia




            UEMA (Maranhão)


          



          	

            OLIVEIRA, Ana Paula Silva


          

        




        

          	

            Terras Indígenas e Unidades de Conservação da Natureza: sobreposição de territórios, políticas públicas federais e direitos humanos no Extremo Sul da Bahia’


          



          	

            2021


          



          	

            Tese


          



          	

            Estado e Sociedade UFSB (Porto Seguro)


          



          	

            BARBUDA, Ciro de Lopes e


          

        




        

          	

            Cosmopolíticas Tuxá: conhecimentos, ritual e educação a partir da autodemarcação de D’zorobabé


          



          	

            2019


          



          	

            Tese


          



          	

            Antropologia Social




            UFRN (Natal)


          



          	

            DURAZZO, Leandro Marques


          

        




        

          	

            Do Luto à Luta: um estudo etnográfico da cosmopraxis comunicacional dos Panhĩ da aldeia Pyka Méx


          



          	

            2023


          



          	

            Dissertação


          



          	

            Comunicação e Sociedade




            UFT (Palmas)


          



          	

            CAVALCANTE, Thainara Ferreira


          

        




        

          	

            A retomada Mãe Terra: uma abordagem a partir da experiência de reconexão por meio de mulheres do povo Kinikinau


          



          	

            2023


          



          	

            Dissertação


          



          	

            Antropologia




            UFGD (Dourados)


          



          	

            MARQUES, Tania Maria Pereira da Costa


          

        




        

          	

            Ser indígena e antropóloga: tecendo pesquisas com as antigas – Aldeia Santa Isabel – Povo Karipuna do Amapá


          



          	

            2021


          



          	

            Dissertação


          



          	

            Sociologia e Anropologia UFRGS (Porto Alegre)


          



          	

            SOARES, Ana Manoela Primo dos Santos


          

        


      

    




    Fonte: Sistematizado pelos autores




    Em razão do recorte metodológico proposto, de estudar trabalhos produzidos apenas por intelectuais indígenas, na tabela a seguir apresentam-se apenas os decorrentes de autoetnografias, com o resumo do conteúdo na última coluna, e que será objeto da análise no próximo capítulo:




    Tabela 2 – Trabalhos auto-etnográficos




    

      

        

          	

            Título do trabalho


          



          	

            Ano


          



          	

            Natureza/ Curso/ Universidade/ Local


          



          	

            Autor(a)


          



          	

            Possível contribuição




            (extraída do resumo do trabalho)


          

        


      



      

        

          	

            Uma etnografia de vida entre mundos: memórias, resistência e autonomia no Território Pataxó Barra Velha’


          



          	

            2022


          



          	

            Dissertação Antropologia UFMG




            (Belo Horizonte)


          



          	

            CRUZ, Alessandro Santos da


          



          	

            A pesquisa tratou da luta pelo reconhecimento da Terra Indígena Pataxó, com a valorização da memória e da história dos anciãos e anciãs Pataxó, através de entrevistas e narrações da luta pelo território de ancestralidade e atual. Um trabalho dialogado com experiências de vida do próprio pesquisador com os anciãos e com lideranças, com a proposição de pensar uma nova forma de demarcar o território com mais autonomia e transformação das relações com o outro e com o território. Entende que é necessário fazer a autodemarcação do território de ancestralidade, garantindo território, sonhando e promovendo autonomia no domínio e gestão das terras Pataxó.


          

        




        

          	

            Território, territorialidades, narrativas e retomada Kaingang na Bacia Hidrográfica do Alto Uruguai: um ensaio etnográfica em Goj Vêso


          



          	

            2020


          



          	

            Dissertação




            Antropologia UFRGS




            (Porto Alegre)


          



          	

            ROSA, Douglas Jacinto da


          



          	

            O estudo fluiu por meio de categorias etnológicas Kaingang, em especial Jykre - e suas paisagens. Teve a pretensão de tecer vias interpretativas sobre o território e territorialidade, com as mobilizações coletivas pela descolonização do território ancestral, denominadas retomadas, no que corresponde à Bacia Hidrográfica do Alto Uruguai, Mata Atlântica, Planalto Meridional, atual do Rio Grande do Sul.


          

        




        

          	

            A retomada Mãe Terra: uma abordagem a partir da experiência de reconexão por meio de mulheres do povo Kinikinau


          



          	

            2023


          



          	

            Dissertação




            Antropologia UFGD (Dourados)


          



          	

            MARQUES, Tania Maria Pereira da Costa


          



          	

            O intuito da pesquisa foi de dar visibilidade a uma série de ações que evidenciam a mobilidade e a mobilização do grupo familiar de dona Zeferina Moreira, bem como as razões que o levaram ao assentamento atual na Aldeia Mãe Terra (retomada terena), mais especificamente na localidade denominada de Vila São Miguel.




            Os resultados do estudo evidenciaram que os Kinikinau não estão extintos e que estão em movimento para fortalecer a sua identidade étnica.


          

        




        

          	

            Ser indígena e antropóloga: tecendo pesquisas com as antigas – Aldeia Santa Isabel – Povo Karipuna do Amapá


          



          	

            2021


          



          	

            Dissertação Sociologia e Anropologia UFRGS




            (Porto Alegre)


          



          	

            SOARES, Ana Manoela Primo dos Santos


          



          	

            A pesquisa foi tecida por uma jovem do povo do Karipuna do Amapá, em diálogos, vivências, cuidados e compartilhamentos com um grupo de mulheres comumente chamadas de antigas de seu povo de origem, as quais são suas “parentas” por linhagem matrilinear (mãe, tias e com a memória da avó já falecida). A pesquisa teve por objetivo compreender como as trajetórias pessoais destas antigas, nascidas na aldeia Santa Isabel (Terra Indígena Uaçá – Oiapoque – AP), contribuem para pensar a trajetória de sua aldeia de origem.


          

        


      

    




    Fonte: Sistematizado pelos autores




    Cabe considerar que a busca de dez anos de pesquisa em programas de pós graduação lato-sensu, pelo menos em relação àquelas divulgadas na plataforma CAPES, o número de achados de 12 trabalhos foi relativamente pequeno, em contraponto com a grande complexidade e relevância social desta problemática. Todavia, como o objeto do presente artigo se subscreve apenas à análise do ponto de vista dos pesquisadores indígenas, apenas serão objeto de leitura integral e análise, os 4 (quatro) trabalhos autoetnográficos.




    Das quatro pesquisas selecionadas, cabe considerar que todos são dissertações de mestrado, duas de universidades da região sul (Rio Grande do Sul), uma da região sudeste (Minas Gerais) e a última da região norte do Brasil (Amapá). São também todos os trabalhos recentes, de 2020 para cá, e todos decorrentes do Curso de Mestrado em Antropologia, e trazem importantes aportes pessoais de pesquisadores indígenas. Esta primeira análise já demonstra a lacuna de trabalhos autoetnográficos que sejam do campo jurídico, embora seja plenamente possível a interdisciplinaridade para as necessárias análises deste estudo.




    CONTRIBUIÇÕES PARA UMA DEFINIÇÃO CONFLUENTE DE TERRITÓRIO




    Partindo-se da ideia de que o Direito, as instituições, as normas e suas interpretações são decorrências de um sistema branco de poder e de privilégios, decorrente do pacto da branquitude (Bento, 2022), com a exclusão de visões de mundo diversas, é necessário apresentar-se a diversidade de cosmovisões indígenas. Em relações a conceitos e definições, Dias explicita o caráter colonialista que os mesmos podem ter:




    Indica-se, portanto, que a criação de conceitos e categorias acaba por revelar, por vezes, um viés colonizador que deliberadamente não distingue conceitos diferenciados, tal como o das categorias Terra Indígena e Território Indígena. [...] Muito mais que um sentido de propriedade, os povos indígenas imprimem sobre a terra um sentido cultural. Dessa forma o território indígena, irá compreender tudo o que a cultura estabelece sobre ela (Dias, 2022, p. 700).




    Inclusive, Krenak (2019) aponta que a visão dos indígenas de não se verem separados da natureza, integrando-se a ela, pode ser uma saída para adiar o fim do mundo. A confluência pode ser um caminho de integração nas composições de conceitos e definições que atendam às expectativas e necessidades de todos (indígenas e não indígenas).




    Para Santos (2015) confluência está relacionada a compartilhamento, reconhecimento e respeito, uma forma de junção de ideias sem que nenhuma delas se perca na outra, como um rio que se encontra com outro, torna-se outro rio mais fortalecido, sem perder a identidade individual ganha uma coletiva. E justamente nas complexas questões de conflitos de interesse entre indígenas e não indígenas, que podem inclusive representar o poder estatal, como são os relacionados à territorialidade, que a confluência pode ser uma saída democrática e justa para definir conceitos e metodologias para soluções horizontalizadas e legítimas. O subalternizado merece falar!




    Julieta Paredes (2014), reivindica a criação de espaços para que os subalternizados silenciados possam manifestarem para um bem viver no planeta e destaca que é necessária a recolonização da palavra, do pensamento e das lutas. A autora explicita que no Estado moderno há novos colonizadores que criaram estruturas de privilégios e de exclusões, sendo que os indígenas sofrem racismo e discriminação. Linda Tuhiwai Smith, escritora indígena da Nova Zelândia, aborda esta exclusão ao não se enxergar nos textos, mal se reconhecendo na representação (eurocêntrica) e nos vários rótulos que não representam sua comunidade, descrevendo a importância da representação que se estabelece como “verdade”, assim como acontece com o conhecimento deslocado de outros lugares como, oriundo da Inglaterra, Estados Unidos ou Europa Ocidental, cujos textos acadêmicos a excluem, ao mesmo tempo que a rotulam, cujos rótulos “[...] tampouco dão inteiramente conta das experiências dos povos indígenas” (Smith, 2018).




    É neste contexto que a presente pesquisa procura se inserir, para incluir o pensamento indígena nos aspectos jurídicos para uma definição confluente de território, que poderá ser utilizado para fundamentar decisões e escolhas políticas e jurídicas que marcam profundamente a vida.




    Os olhares indígenas em relação ao território




    É importante destacar que o presente trabalho se apresenta como uma breve reflexão com poucos e não ordenados aportes de pensamentos de apenas uma pesquisadora indígena, que, por óbvio, não representam a diversidade de compreensões da população indígena brasileira, que corresponde a quase 1,7 milhão de pessoas, dividida em 305 (trezentos e cinco) etnias, distribuídas em todas as regiões do país, e com uma diversidade de mais de 250 (duzentas e cinquenta) línguas faladas (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2022).




    Para Jekupé os indígenas se compõem de “[...] muitas nações com muitas línguas diferentes, ou seja, muitas formas de perceber as realidades sagradas” (Jekupé, 2020, p. 19). Porém, embora a presente pesquisa se mostre bastante limitada, não deixa de seu um passo dado em direção à abertura epistêmica de outras visões de mundo, essencial para a pluralidade acadêmica e jurídica.




    Dos 4 (quatro) trabalhos autoetnográficos sobre a temática proposta, produzidos intelectuais indígenas, apenas um deles estava integralmente disponilibilizado para leitura, em relação aos demais apenas foi possível analisar os resumos. Tal situação demonstra como são restritas as pesquisas, e como se apresenta um campo a ser desbravado pelos indígenas, para tomarem assento na academia, demarcarem seu território na academia também, apesar das inúmeras dificuldades de ingresso e permanência, que as cotas tendem a reduzir.




    Todavia, foram ricas as considerações encontradas na pesquisa analisada, com o título “Ser indígena e antropóloga: tecendo pesquisas com as antigas – Aldeia Santa Isabel – povo Karipuna do Amapá”, de autoria de Ana Manoela Primo dos Santos Soares (2021), indígena mulher antropóloga que buscou em seus territórios da memória5, bem como de sua mãe e suas tias, resgatar a fundação da Aldeia Santa Isabel do povo Karipuna, por seus avós maternos (Cacique Côco e Delfina):




    Uma das relações centrais desta dissertação é compreender suas trajetórias e suas relações com o território da aldeia Santa Isabel, através do que estas antigas me relatam e do convívio entre nós. Santa Isabel foi fundada por seus pais, meus avós maternos: Manoel Primo dos Santos, conhecido como cacique Côco (indígena Karipuna), e sua primeira esposa, Delfina Batista dos Santos (indígena Karipuna pela linhagem da mãe e com ascendência Palikur-Arukwayene pela linhagem do pai). Sendo que a partir do que se conhece da vida destas antigas, de suas oralidades e memórias indígenas, também se passa a conhecer sobre a história da aldeia. Além de que, por serem filhas dos fundadores, muitas das decisões tomadas neste território foram pensadas em função da existência de minha mãe e minhas tias. Como por exemplo a primeira escola de Santa Isabel, que foi fundada para que Isabel, a filha mais velha de Côco e Delfina, pudesse estudar, assim como o nome da aldeia foi uma homenagem a ela (Soares, 2021, p. 23).




    Soares explicita que “[...] a história do território é a história das próprias pessoas e que a história das pessoas é a própria história do território” (Soares, 2021, p. 24), uma vez que os indígenas não separam quem são da Terra, que representa para eles seu próprio corpo e seu próprio espírito. Neste sentido, falar sobre quem são as pessoas da aldeia, é falar sobre a própria aldeia, e além disso, a autora entende que além de aprender com a universidade, os povos originários têm muito a contribuir com conhecimentos advindos de seus territórios, sendo “[...] urgente que a academia também aprenda com os povos indígenas” (Soares, 2021, p. 25), seja no aspecto epistemológico, seja contribuindo para descolonizar mentes e corpos.




    Os seguintes aportes são propriamente sobre a concepção territorial de Soares:




    Opto por escrever “Terra” com maiúscula ao invés de “terra” com minúscula. Por compreender a Terra como pessoa e como parente, como algo que não está desvinculado dos nossos corpos-territórios. Para nós indígenas, nossas trajetórias não são dissociadas do território. Quando pensamos sobre nosso povo, pensamos também na aldeia, no rio Curipi, no rio Uaçá e em outros locais sagrados. A relação que mantemos com o território é de parentesco, especificamente o entendemos como mulher e como mãe” [...]




    Os lugares no território contam sobre os nossos deslocamentos, sobre o nosso cotidiano, nossa alimentação, nossa arte e a relação com os animais, as plantas, os objetos e entre nós mesmas/os. O território está diretamente ligado à nossa identidade, o que realizamos está em profunda relação com ele. É um local insubstituível. O cuidar do território envolve resistência, memória e afeto. O território vai até onde a memória e as histórias de nosso povo alcançam (Soares, 2021, p. 29-31, grifo nosso).




    A concepção e as relações com o território, narradas no trecho anteriormente destacado está profundamente ligada com suas trajetórias de vida, deslocamentos e memórias afetivas e de resistência. Para Dias “[...] a própria concepção de terra, território ou territorialidade está atrelado ao sistema cultural, acarretando diferentes concepções entre diferentes povos e diferentes áreas de estudo” (Dias, 2022, p. 696). O autor complementa que podem existir diversas noções de território, a depender das “[...] perspectivas sociais e culturais, não reconhecendo fronteiras, sendo, a territorialidade atrelada a relação social e cultural que o povo elabora e reelabora historicamente”, com isso nem mesmo a força de normas positivadas num ordenamento jurídico consegue impor a limitação territorial” (Dias, 2022, p. 698-699, grifo nosso).




    Releva destacar que mesmo no meio jurídico não há consenso sobre uma definição de território:




    Importa lembrar, em tempo, que definição de território não é consensual. É um instituto jurídico, mas também um conceito acadêmico que adquiriu grande força para a luta política por direitos ao afirmar a relação de pertencimento entre sujeitos e territorialidades específicas. [...]




    Problematizar a neutralidade do espaço é assumir uma epistemologia complexa, em que se afirma a relação entre os sujeitos e o mundo. É essa mudança epistêmica que se tem visto hoje com as novas lutas territoriais, em especial, a indígena, a quilombola e a camponesa. Esse giro político e epistêmico deve ter repercussões ao se pensar o instituto jurídico do território, abandonando a dicotomia sujeito/espaço neutro e reafirmado a inter-relação entre sujeito, corpo, símbolo e espacialidade (Rocha; Moura, 2024).




    Portanto, a definição de território trata-se de um campo em disputa, Soares (2021) reinvindica em sua dissertação a importância das relações das mulheres com o território, enxergando a relevância de pesquisadoras indígenas feministas, com a utilização da oralidade e da memória como bases antropológicas para pesquisas com os povos indígenas. Os caminhos que se entrelaçaram em sua pesquisa envolvem, a terra, o parentesco, a oralidade e as memórias das mulheres:




    Trago o corpo-território de minha mãe, pois ele é em parte uma continuidade da história de Santa Isabel. Porque é ela meu principal vínculo com a aldeia [...]




    com o passar dos anos e após muitos eventos sobre gênero e feminismo, passei me identificar como indígena feminista, não por concordar que exista um movimento feminista indígena no Brasil, mas por articula, em âmbito pessoal, valores do movimento indígena e do feminismo, porque são as duas realidades que vivo, a do território indígena e a do chão do mundo. Porém, compreendendo que os movimentos feministas apesar de em momentos dialogarem conosco, eles não nos contemplam, como os nossos movimentos de indígenas mulheres o fazem. O movimento de indígenas mulheres é pintado de jenipapo e urucum e vem antes de quaisquer outros movimentos de mulheres, sejam estes feministas ou não (Soares, 2021, p. 137-142).




    Para finalizar as contribuições da pesquisa de Soares é importante destacar “[...] o lugar do conhecimento indígena antropológico na academia é o lugar daquilo que é construído em coletividade, que visibiliza as lutas pela proteção e continuidade dos territórios e da vida” (Soares, 2021, p. 143), além disso “[...] denuncia as violências de séculos contra os povos indígenas e que desconstrói uma série de equívocos que o senso comum e a própria academia constroem para com os povos originários” (Soares, 2021, p. 143).




    Neste aspecto de construções coletivas, é importante destacar para o necessário aprofundamento da pesquisa, bem como o cuidado que se devem ter nos processos de demarcação de territórios indígenas, até porque “[...] o direito à terra está, sem sombra de dúvidas, na essência dos direitos dos povos indígenas. Da sua garantia dependem todos os demais direitos e a própria continuidade e reprodução cultural desses povos” (Leitão, 2006, p. 49). E, considerando o entendimento de Bonnemaison (2002), de que o território não se subscreve a um espaço circunscrito por uma fronteira, sendo mais nuclear do que fechado, devem ser considerados os aspectos culturais e afetivos antes de qualquer apropriação ou exclusão.




    A própria concepção de território tradicionalmente ocupado (Art. 231 CF) deve ser revista com base em paradigmas próprios da comunidade indígena afetada, e dos movimentos que eventualmente a mesma realiza ao longo de seus processos de existência e resistência.




    CONSIDERAÇÕES FINAIS




    A presente pesquisa se propôs a apresentar visões de mundo distintas das produzidas pela ciência hegemônica, com aportes de pesquisadores indígenas sobre a compreensão de território, com vistas a contribuir com um processo transdisciplinar de construção de uma definição confluente.




    Embora a revisão de teses e dissertações junto ao Banco de dados da CAPES tenha obtido apenas um trabalho com leitura disponível, é possível dizer que ainda assim o resultado do estudo foi frutífero, seja por identificar uma lacuna de trabalhos etnográficos e autoetnográficos de indígenas sobre a relevante temática estabelecida, seja em razão das contribuições expressivas da pesquisa localizada e estudada.




    Resulta que ficou clara a necessidade de ampliação de escuta dos povos originários para que efetivamente se cumpra com a determinação do Art. 231 da Constituição Federal, com a demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos indígenas, sendo esta ocupação tradicional atravessada por diversas questões subjetivas, como culturais, afetivas e espirituais, para que o território na concepção de mundo do povo interessado, se dê dentro de sua perspectiva de mundo.
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    CAPÍTULO 02




    DIREITO FUNDAMENTAL PELA TITULAÇÃO DE TERRA DE QUILOMBOS: ANÁLISE DO QUILOMBO “COMUNIDADE BOA NOVA” DA CIDADE DE PROFESSOR JAMIL/GO




    Raissa Conceição Brito6 | Rodrigo Pereira Moreira7





    RESUMO: O Art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988 estabelece a titulação dos territórios de remanescentes quilombolas como um Direito Fundamental. Entretando, não tem sido assim concretizado na prática, como vemos no caso da “Comunidade Boa Nova” de Professor Jamil/GO. Partindo dessa realidade, a pergunta norteadora desta pesquisa é: sob a perspectiva de um direito fundamental, quais são os requisitos para a titulação de terra quilombola e porque essa não se deu em Professor Jamil/GO? O objetivo geral é estudar a concepção dos direitos fundamentais e a titulação de terra, especificamente na Comunidade Boa Nova. Os objetivos específicos são: estudar os direitos fundamentais dos quilombolas; analisar o processo de titulação de terras; averiguar fatores que se tornam empecilho para essa titulação de terra, especialmente na Comunidade Boa Nova. O trabalho adotou o método dedutivo, haja vista partir de uma premissa geral, consubstanciada na titulação de terra de quilombolas, e adentrar na verificação da demarcação de terra na Comunidade Boa Nova de Professor Jamil/GO.




    PALAVRAS-CHAVE: Quilombolas; Direitos Fundamentais; Comunidade Boa Nova; Titulação de Terras.




    INTRODUÇÃO




    Por meio de previsão constitucional, com fulcro no art. 68 do Ato Das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), a titulação de terras de remanescentes quilombolas é tida como um Direito Fundamental.




    Por ser um Direito Fundamental, a demarcação de terras de quilombos deveria ser titularizada com mais frequência e de forma mais célere, mas na prática não é o que tem acontecido, como no caso da Comunidade Boa Nova de Professor Jamil/GO. Diante disso, o presente trabalho possui como enfoque analisar a dificuldade na demarcação de terras quilombolas, mais especificadamente o quilombo situado na cidade de Professor Jamil/GO.




    Partindo desta realidade, a pergunta norteadora desta pesquisa é: sob a perspectiva de um direito fundamental, quais são os requisitos para a demarcação de terra quilombola e porque essa não se deu em Professor Jamil/GO?




    A presente problemática deve ser analisada e discutida, pois trata de um assunto de extrema relevância social, haja vista que se dispõe a averiguar a regularização da documentação do quilombo, Comunidade Boa Nova, localizado em Professor Jamil/GO, em prol de preservar e assegurar a sua existência, a qual seus antepassados lutaram e sofreram para conseguir.




    O presente trabalho tem como objetivo geral compreender os direitos fundamentais das comunidades quilombolas e seu processo de demarcação de terra, com análise adentrada na Comunidade Boa Nova de Professor Jamil/GO. E, para que assim seja feito, será necessário a análise de três objetivos específicos, quais sejam: (i) estudar os direitos fundamentais dos quilombolas; (ii) entender como é feito o processo de demarcação de terras quilombolas e; (iii) analisar os fatores que se tornam empecilho para a demarcação de terras dos remanescentes quilombolas, especialmente no caso da Comunidade Boa Nova de Professor Jamil/GO.




    Para alcançar os mencionados objetivos, bem como responder à pergunta norteadora, o trabalho adotou o método dedutivo, haja vista partir de uma premissa geral, consubstanciada na demarcação de terra de quilombolas, e adentrar na verificação da demarcação de terra na Comunidade Boa Nova de Professor Jamil/GO.




    Os resultados obtidos foram estruturados em três seções. A primeira aborda a concepção dos direitos fundamentais dos quilombolas e a busca pela concretização dos direitos por intermédio das políticas públicas. Na segunda analisa-se o processo de demarcação de terras quilombolas no Brasil e os desafios e avanços na garantia dos direitos territoriais das comunidades quilombolas. Na terceira observa-se os fatores que influenciam na demora da titularização de terras quilombolas, com estudo de caso da Comunidade Boa Nova localizada em Professor Jamil/GO.




    CONCEPÇÃO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DOS QUILOMBOLAS E A BUSCA PELA CONCRETIZAÇÃO DOS DIREITOS POR INTERMÉDIO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS




    Alexandre de Moraes descreve os direitos fundamentais como “[...] o conjunto institucionalizado de direitos e garantias do ser humano que tem por finalidade básica o respeito a sua dignidade, por meio de sua proteção contra o arbítrio do poder estatal, e o estabelecimento de condições mínimas de vida e desenvolvimento da personalidade humana” (Moraes, 2021). Na concepção do autor, os direitos fundamentais se deram através da junção de ideias, em comum propósito, para limitar e controlar o abuso do poder Estatal e de suas autoridades constituídas, assim como na consagração dos princípios básicos de sua incumbência, como a igualdade e legalidade, no que se refere ao modo regente do Estado na sociedade contemporânea.




    Os direitos fundamentais possuem uma abordagem clássica centrada na proteção do indivíduo contra a atuação do Estado, referindo-se a deveres individuais e coletivos, e não se limitam à Constituição Federal nem à época em que foi promulgada. Tais direitos servem como um alicerce para a justiça, a paz e o respeito mútuo, promovendo uma sociedade mais justa e equitativa. Assim, possuindo a função de salvaguarda contra o abuso de poder por parte do Estado ou de outros indivíduos e instituições (Marmelstein, 2019, p. 18), em face das minorias, como os denominados remanescentes quilombolas.




    Para chegar aos atuais grupos reconhecidos como remanescentes de comunidades quilombolas, foi necessário passar-se por uma ampla gama de processos. Estes incluem não apenas fugas seguidas de ocupação de terras isoladas, mas também heranças, doações, concessões de terra em troca de serviços prestados ao Estado, permanência em terras dentro de grandes propriedades ocupadas e cultivadas, assim como aquisição de terras, tanto durante quanto após a escravidão (Schmitt; Turatti; Carvalho, 2002). Os quilombos representaram o principal e mais longo meio de resistência contra a escravidão, perdurando como um fenômeno social de vasta duração. Ou seja, enquanto o sistema escravista avançava na sociedade brasileira, os quilombos fortaleciam-se como uma negação desse sistema, evidenciando a contradição fundamental das sociedades escravistas, desempenhando um papel crucial no enfraquecimento do regime ao longo de seus 300 anos de opressão (Almeida; Nascimento, 2022).




    Com a primeira Lei de Terras no Brasil, de 1850, ficou estabelecida uma exclusão dos africanos e seus descendentes, categorizando-os como “libertos” em vez de brasileiros. Desde então, enfrentando diversos tipos de racismo, arbitrariedades e violência baseada na cor da pele, os negros foram repetidamente expulsos de lugares que escolheram para viver, mesmo quando a terra era adquirida legalmente. Isso transformou o simples ato de buscar um espaço para viver em um ato de luta constante (Leite, 2000).




    Os quilombolas passaram a reivindicar seus direitos e impulsionar suas lutas por meio de movimentos sociais. Após décadas de lutas, a Carta Magna brasileira de 1988 finalmente acolheu as demandas da população negra, redefinindo o conceito de quilombola como uma categoria de autoidentificação e acesso a direitos de reparação. A categoria de “remanescentes” passou a ser usada para caracterizar os quilombolas, que são grupos étnicos compostos predominantemente por populações negras, tanto rurais quanto urbanas. Eles se autodefinem com base em relações com a terra, parentesco, território, ancestralidade, tradições e práticas culturais próprias (Almeida; Nascimento, 2022).




    Assim, a Constituição Federal de 1988 assegurou aos quilombolas o direito à terra, conforme estabelecido no artigo 68 do ADCT: “Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos” (Brasil, 1988). O art. 5° da Constituição Federal já resguarda o direito à propriedade a todos os residentes do Brasil, mas fez-se necessário a ampliação de um artigo específico resguardando o direito à propriedade dos remanescentes quilombolas em decorrência da falta de visibilidade destes perante a sociedade.




    De acordo com a CF/88, a proteção das minorias autodefinidas se dá pelo reconhecimento dos locais em que estas residem, sendo necessária a constante discussão e luta pela demarcação de terra dos remanescentes quilombolas. Foi em decorrência dessa luta que houve a necessidade da inserção e implementação de políticas públicas para a que os direitos dos quilombolas fossem concretizados na prática.




    As políticas públicas são basicamente medidas e iniciativas destinadas a concretizar as diretrizes estabelecidas pela legislação, demandando a intervenção do Estado. As políticas públicas obtêm o propósito de atender aos direitos fundamentais, como a proteção da propriedade e das liberdades individuais.




    No que tende as políticas públicas voltadas para os quilombolas, essas foram orientadas por ações afirmativas específicas, cuja implementação no Brasil teve início apenas nos anos 2000, através da Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial (PNPIR), do Programa Brasil Quilombola, bem como da criação da Secretaria Especial de Políticas e Promoção para a Igualdade Racial (SEPPIR). Essa última foi criada em março de 2003, sendo uma das principais e importantes criações, haja vista que foi designado para oferecer assessoria ao Presidente da República, visando a coordenação de políticas destinadas à proteção dos direitos de indivíduos e grupos raciais e étnicos, com ênfase na população negra, que sofreu discriminação e diversas formas de intolerância (Silva, 2018).




    Um outro momento bastante significativo na elaboração de políticas públicas para os quilombolas ocorreu em novembro de 2003, por meio do Decreto Federal n. 4887/2003, que instituiu a PNPIR. Tendo este o objetivo principal de reduzir as disparidades étnicas no Brasil, especialmente no que diz respeito à população negra. A PNPIR propõe a implementação de programas e projetos a longo, médio e curto prazo. Os princípios de gestão incluem a transversalidade, envolvendo diversos órgãos na execução e gestão das ações contra as desigualdades raciais; a gestão descentralizada, buscando articular os entes federativos; e a gestão democrática, promovendo o diálogo com a sociedade civil envolvida na luta quilombola (Silva, 2018).




    Em março de 2004 viu-se o surgimento do Programa Brasil Quilombola (PBQ), e em 2007, mediante o Decreto Federal n. 6.261/2007, estabeleceu-se a agenda social no âmbito do PBQ. No mesmo ano, o Decreto Federal n. 6.040/2007 instituiu mais uma política para efetivar os direitos quilombolas. A Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais concentrou-se na promoção do desenvolvimento sustentável, destacando-se na garantia de direitos territoriais, sociais, ambientais, culturais e econômicos, com ênfase na valorização da identidade dos povos (Silva, 2018).




    Em 2007 houve o lançamento do Programa de Aceleração do Crescimento Quilombola (PACQ), visando aprimorar o acesso à educação, saúde e infraestrutura, incluindo a construção de estradas, abastecimento de água e a regularização fundiária. Este mesmo ano marcou a promulgação da Portaria n. 98/2007 da Fundação Cultural Palmares, regulamentando o processo de certificação das comunidades quilombolas. Adicionalmente, a Instrução Normativa n. 57/2009 do INCRA estabeleceu diretrizes para a identificação, delimitação, demarcação, desintrusão e titulação das terras quilombolas (Silva, 2018).




    No entanto, por mais que criar e instaurar determinadas políticas públicas tenham sido importantes, estas não fizeram com que os direitos fundamentais dos quilombolas fossem concretizados em sua amplitude. Para se chegar à concretização desses direitos passa-se por um processo colossal. As políticas públicas criadas são muito importantes e um caminho evoluído para a realização dos direitos fundamentais dos quilombolas, mas não tem sido suficiente para consubstancializar esses direitos.




    Nessa percepção, André Ricardo Fonseca da Silva (2018) discorre que há ainda muitos empecilhos para a concretização dos direitos dos quilombolas, como a burocracia institucional, a falta de recursos humanos especializados encontrados em comunidades tradicionais, o acesso à informação pelos quilombolas, a complicada infraestrutura, a baixa qualidade dos serviços públicos básicos, as terras quilombolas em disputa pela posse, seja com latifundiários ou mesmo diante do interesse governamental, entre outros fatores.




    Então, conclui-se que mesmo com a criação de políticas públicas, há ainda muita dificuldade na concretização dos direitos das minorias. É possível perceber que as políticas públicas têm sido avanços importantes para os direitos dos quilombolas, mas infelizmente há muito o que melhorar e implementar para que haja uma maior eficácia na concretização desses direitos (Silva, 2018).




    ANÁLISE DO PROCESSO DE DEMARCAÇÃO DE TERRAS QUILOMBOLAS NO BRASIL E OS DESAFIOS E AVANÇOS NA GARANTIA DOS DIREITOS TERRITORIAIS DAS COMUNIDADES QUILOMBOLAS




    Primeiramente, vale relembrar que para se chegar à demarcação e titularização de suas terras as comunidades quilombolas passaram por lutas incessantes, que só foram compensadas a partir da década de 1970, por meio de debates e reinvindicações do movimento negro e do movimento negro rural. Somente após essas incansáveis batalhas que se incluiu na CF/88 o artigo 68 da ADCT, assegurando aos remanescentes quilombolas o reconhecimento definitivo, bem como a emissão dos respectivos títulos pelo Estado referente à terra a qual ocupam (Oliveira, 2017).




    Por meio desses movimentos sociais foram também elencados na Constituição os arts. 215 e 216, garantindo o pleno exercício dos direitos culturais, através do tombamento de todos os documentos e sítios que possuem reminiscências históricas decorrentes dos quilombos antepassados (Oliveira, 2017).




    Em 2003 foi sancionado o Decreto de número 4.887. O referido decreto foi formulado para auxiliar na forma de se dar o procedimento de titularização das terras pertencentes aos remanescentes quilombolas, nesse panorama, discorre Natane de Oliveira:




    O Decreto 4.887/2003 foi criado como uma forma de auxiliar os procedimentos para a titulação das terras dos quilombolas, já que o artigo 68 do ADCT para muitos aplicadores do Direito não havia sido o suficiente. No entanto, aconteceu com o Decreto 4.887/03 o mesmo que havia acontecido com o art. 68: constantes dúvidas na hora da sua aplicação. A solução encontrada foi a elaboração de inúmeras Instruções Normativas pelo INCRA, uma verdadeira “guerra” de INs se iniciava. Entre 2003 e 2009 foram editadas 5 instruções normativas que regulam o procedimento para titulação com o argumento de acabar com a insegurança jurídica. Com isso os Processos se tornaram mais longos e burocráticos (Oliveira, 2017, p. 57).




    Diante desse cenário, é crucial compreender os procedimentos estabelecidos por tais normativas. De acordo com o Decreto n. 4.887/2003 e a Instrução Normativa n. 22/2009 do INCRA, a abertura do processo pelo próprio INCRA ou mediante solicitação das comunidades é o ponto de partida. Estas devem anexar a certificação de autorreconhecimento emitida pela Fundação Cultural Palmares (FCP)8. Após a notificação dos órgãos competentes, forma-se uma equipe interdisciplinar para elaborar o Relatório Técnico de Identificação e Delimitação (RTID), sujeito à aprovação da superintendência do INCRA. O RTID é publicado, notificando os interessados para contestações em um prazo de 90 dias (Oliveira, 2017, p. 56).




    Posteriormente, o INCRA decide em até 180 dias, com possibilidade de recurso ao Conselho Diretor do INCRA. A portaria de reconhecimento, estabelecendo os limites do território quilombola, é então publicada no Diário Oficial da União (DOU) e nos estados. Em seguida, os decretos presidenciais de desapropriação são publicados quando necessário, culminando na titulação realizada pelo presidente do INCRA, concedendo um título coletivo, imprescritível e pró-indiviso à comunidade e em nome da associação legalmente constituída (Oliveira, 2017, p. 56).




    Esses procedimentos representam etapas fundamentais no reconhecimento e garantia dos direitos das comunidades quilombolas. A elaboração, publicação e reconhecimento do RTID, seguidos pela titularização das terras, não apenas asseguram a proteção legal dos territórios ancestrais dessas comunidades, mas também reconhecem sua história, cultura e identidade. Além disso, esses processos contribuem para a promoção da justiça social, da inclusão e do desenvolvimento sustentável dessas populações ao garantir-lhes acesso a recursos e políticas públicas que visam sua autonomia e bem-estar. Assim, a importância desses passos transcende o âmbito legal, refletindo um compromisso com a igualdade, a diversidade e o respeito pelos direitos humanos.




    Os avanços na garantia dos direitos territoriais das comunidades quilombolas refletem o fortalecimento das políticas públicas voltadas ao reconhecimento de suas terras como forma de reparar injustiças históricas e promover a preservação de sua cultura. No entanto, os desafios persistem, especialmente diante da morosidade nos processos de titulação, pressões de grandes proprietários e conflitos fundiários, além da falta de fiscalização efetiva e recursos para assegurar o cumprimento integral desses direitos.




    As políticas públicas relacionadas ao meio ambiente e infraestrutura, como estradas e transporte, devem ser desenvolvidas levando em consideração de forma abrangente e sistemática as necessidades materiais e simbólicas dessa população. É necessário um esforço significativo para garantir uma vida digna. Apesar das limitações, a titulação e as melhorias decorrentes dela representam um avanço significativo para muitas famílias quilombolas, simbolizando uma mudança positiva em suas vidas. Contudo, é fundamental adotar uma abordagem que reconheça claramente a situação de pobreza associada ao legado pós-colonial de caráter racista imposto aos quilombolas (Costa; Scarcelli, 2016).




    O reconhecimento dos direitos territoriais das comunidades quilombolas tem avançado com políticas de regularização fundiária e decisões judiciais que asseguram suas terras ancestrais. Contudo, ainda há grandes desafios, como a lentidão na titulação, a pressão de interesses econômicos e a crescente violência em disputas territoriais. Esses obstáculos, que serão discutidos no tópico seguinte, refletem a necessidade de maior comprometimento do Estado para garantir a plena efetivação dos direitos quilombolas e a proteção de suas tradições e modos de vida.




    ANÁLISE DOS FATORES QUE INFLUENCIAM NA DEMORA DA TITULARIZAÇÃO DE TERRAS QUILOMBOLAS, COM ÊNFASE NA COMUNIDADE BOA NOVA LOCALIZADA EM PROFESSOR JAMIL/GO




    No tópico anterior identificou-se e averiguou-se a forma que se dá o processo de titularização das terras quilombolas. No entanto, agora é crucial demostrar que por mais que sejam direitos dos quilombolas, a titularização das terras não trata-se de um direito concedido com facilidade, haja vista que no caminho para a concretização encontram-se diferentes empecilhos. Vejamos a figura a seguir que mostra que até o mês de maio de 2023, foram regulamentados apenas cerca de 53 processos, sendo que há uma lista de 2.840 comunidades certificadas aguardando a titulação.




    Figura 1 – Quantidade de Territórios Quilombolas Titulados no Brasil até 2023
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    Fonte: Borges (2023)




    Observa-se, portanto, que a extensão da demora na titulação das terras quilombolas é notável. Assim, cabe destacar os principais fatores que influenciam na demora da titularização dessas terras.




    Um dos principais obstáculos na titularização das terras quilombolas é o próprio processo de regularização, que envolve inúmeros requisitos e etapas, exigindo um tempo substancial para sua finalização. A complexidade burocrática inclui desde a identificação e reconhecimento das comunidades quilombolas até a demarcação e oficialização das terras. Além disso, a escassez de recursos financeiros e humanos apropriados intensifica a lentidão desse processo. Veja-se o que diz Márcia Almeida e Elaine Nascimento (2022) sobre o assunto:




    O processo de regulamentação de uma terra quilombola é burocrático e lento, pois ele abarca ao menos cinco etapas: identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e, finalmente, a titulação das terras. A participação das comunidades quilombolas é importante para se pensar nos processos e nos debates de mudança em relação à questão fundiária no Brasil (Almeida; Nascimento, 2022).




    Assim verifica-se que o processo em si é um dos fatores que se tornam empecilho para se chegar a titularização das terras quilombolas no Brasil, haja vista que possui muitos passos e requisitos.




    No plano conceitual, o termo “remanescente” gerou impasses ao tentar desassociar os quilombos do período colonial e redefini-los em um contexto contemporâneo. Esse desafio conceitualizou os quilombos como formas de organização social presentes, abrangendo a diversidade das situações sociais atuais (Benedetti, 2021). Autores como Almeida e Nascimento (2022) argumentam que o significado dos termos precisava mesmo de nova atualização, para que desta forma passasse a refletir as realidades presentes, garantindo condições mínimas para que os habitantes atuais começassem a reivindicar suas terras.




    Consequentemente, em decorrência da falta de clareza conceitual sobre quem são os remanescentes, surgiu a dificuldade no processo de reconhecimento e validação, impactando diretamente a formalização de seus direitos territoriais. Nesse sentido, a autoidentificação passou a emergir como um dos fatores influenciáveis na demora para a concretização da titularização de terras quilombolas.




    Os conflitos territoriais envolvendo os quilombolas frequentemente entram em choque com interesses de grandes projetos econômicos e de desenvolvimento, o que leva a tensões e, em alguns casos, à violência. Entre 2016 e 2017, observou-se um aumento significativo de cerca de 350% nos casos de assassinatos de quilombolas, evidenciando a gravidade desses conflitos (Pereira, 2021). Deste modo, os conflitos territoriais passaram a contribuir para a demora na titularização de terras quilombolas.




    A redução do orçamento do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) para 2024 constitui um obstáculo significativo para a titularização das terras quilombolas, um processo fundamental para assegurar a segurança jurídica e a dignidade das comunidades remanescentes. A diminuição dos recursos afeta diretamente a capacidade do INCRA de realizar e concluir os processos de regularização fundiária, dificultando o avanço dessas políticas vitais. Os cortes no orçamento prejudicam a atuação do INCRA e, consequentemente, a implementação de políticas de inclusão e desenvolvimento para as comunidades quilombolas. Apesar das parcerias e dos esforços contínuos, a falta de recursos financeiros ameaça a sustentabilidade das ações de regularização fundiária, tornando mais difícil cumprir o compromisso histórico de titularização das terras quilombolas (Fundação Cultural Palmares, 2018).




    E por último, a falta de interesse estatal tem se mostrado um obstáculo substancial para o processo de titulação das terras ocupadas por comunidades quilombolas no Brasil. Embora a Constituição de 1988 tenha consagrado legalmente o direito dessas comunidades à terra, a realidade enfrentada é permeada pela ausência de engajamento político e pela complexidade burocrática. É notável a ausência de empenho do governo para assegurar a realização desse direito fundamental e humano das comunidades quilombolas (Pinheiro, 2020).




    Nesse ponto, faz-se pertinente demonstrar como se deu e como ocorre o processo de demarcação das terras quilombolas no município de Professor Jamil/GO, evidenciando os passos legais e administrativos envolvidos. Além disso, é importante aludir à história da Comunidade Quilombola Boa Nova, destacando suas origens, tradições e lutas pelo reconhecimento territorial, bem como sua realidade contemporânea. A trajetória desse quilombo reflete a resistência cultural e social de seus moradores, que, além de preservar seus costumes ancestrais, buscam assegurar seus direitos frente aos desafios atuais.




    Os remanescentes dessa Comunidade estão organizados através da Associação Quilombola Boa Nova, a qual foi oficialmente reconhecida como uma comunidade autodeclarada remanescente de quilombo. Este reconhecimento foi conferido pelo presidente da Fundação Cultural Palmares, Edi Freitas de Paula, em conformidade com o Artigo 1º da Lei n. 7.668, de agosto de 1988, e pelo Decreto n. 4.887, de novembro de 2003, em 10 de agosto de 2016 (Silva, 2019).




    A Comunidade Quilombola Boa Nova teve sua origem a partir de descendentes diretos de ex-escravos, remanescentes de quilombos que residiam em outras regiões do Brasil. Esses indivíduos migraram para a área que hoje compõe o município de Professor Jamil/GO, gradualmente ocupando e estabelecendo-se nessas terras. De acordo com relatos orais transmitidos de geração em geração, a comunidade se formou principalmente a partir de migrantes oriundos de São João Del Rei, Diamantina, Lavras e Patos de Minas, no sul de Minas Gerais. Nessas regiões existiram senzalas e, após a abolição da escravidão em 1888, os ex-escravos iniciaram um processo migratório em busca de trabalho livre e remunerado. Este movimento migratório os levou até a área que hoje é Professor Jamil/GO (Silva, 2019).




    A Comunidade Quilombola Boa Nova está situada na cidade de Professor Jamil/GO, que se divide basicamente em duas áreas urbanas e uma extensão rural. Na área urbana destaca-se o bairro Campo Limpo, onde reside a maioria da população branca, e o bairro Boa Nova, localizado na parte baixa da cidade, onde a maior parte dos quilombolas vive. Importante notar que, apesar da maior concentração de brancos e quilombolas nesses bairros, há quilombolas espalhados por toda a cidade, assim como pessoas brancas ou não declaradas quilombolas (Silva, 2019). Veja-se abaixo imagens de casas quilombolas bem antigas da comunidade Boa Nova:




    Figura 2 – Uma das casas mais antigas do Quilombo Boa Nova, na cidade de Professor Jamil/GO
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    Fonte: Arquivo pessoal da autora, 2024.




    As principais representações culturais da comunidade incluem o artesanato, a religiosidade e as festividades que visam valorizar a cultura afrodescendente. Essas práticas reforçam o contínuo processo de construção e preservação da identidade da comunidade e de sua história (Silva, 2019). A cultura e a forma de sustento dos remanescentes podem ser demonstradas através da feira quilombola, da capoeira e danças afro-africanas ofertadas pelo quilombo.




    Figura 3 – Feira Quilombola com produtos artesanais feitos pelos próprios quilombolas
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    Fonte: Arquivo pessoal da autora, 2024.




    Figura 4 – Cultura do quilombo de Professor Jamil/GO
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    Fonte: Arquivo pessoal da autora, 2023.




    Na região do Setor Boa Nova encontra-se uma escola que leva o nome do próprio setor. Durante uma pesquisa conduzida por William Vieira da Silva (2019), este constatou que, segundo Luzia, presidente da comunidade quilombola local, não há assistência municipal direcionada à educação dessa comunidade. No entanto, na mesma localidade, encontra-se a Escola Estadual Boa Nova, designada como escola quilombola, onde está situada a sede provisória da associação e a maioria dos remanescentes quilombolas de Professor Jamil/GO.




OEBPS/image/cover.jpg
MARIA CRISTINA VIDOTTE BLANCO TARREGA
MARIA GORETTI DAL BOSCO
JOAO VITOR MARTINS LEMES

DIREITO AGRARIO
CONTEMPORANEO _

gonflitos no campo envolvendo
comunidades tradicionais & mulheres

DIALETICA

EEEEEEE










OEBPS/image/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Antdnio Miguel Simdes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach

Cristiane Wosniak

Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

Izabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes

Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimarées
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

O

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio

Luiz Gustavo Vilela

anuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

arco Aurélio Nascimento Amado

arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

arcos Vinicio Chein Feres

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
arilene Gomes Duraes

ateus de Moura Ferreira

auro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo
ilena de Céssia Rocha

irian Tavares
ortimer N.S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira

Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Araujo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado

Wagner de Jesus Pinto






OEBPS/image/img-03.jpg





OEBPS/image/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edi¢do pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mec@nico ou
eletrénico, fotocdpia, gravagdo etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2025 by Jodo Vitor Martins Lemes, Maria
Cristina Vidotte Blanco Tarrega e Maria Goretti Dal Bosco (Orgs)

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
Kariny Martins

Produtora Editorial
Jalia Noffs

Controle de Qualidade
Bruno Silva

Capa

Clara Lima
Diagramacgao

Clara Lima

ol

DIALETICA

EDITORA

n /Jeditoradialetica
@editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparacgdo de Texto
Miguel Sanches

Revisdo

Responsabilidade do autor

Auxiliar de Bibliotecaria
Lais Silva Cordeiro
Assistentes Editoriais
Luana Consoli

Ludmila Azevedo Pena
Renata Vieira Pontello
Estagiarios

Beatriz Mattos

Rayane de Souza Tavares

Conversao para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

D598a Direito Agrario Contemporaneo : Conflitos no campo envolvendo
comunidades tradicionais e mulheres [livro eletrénico] / organizagdo
Jodo Vitor Martins Lemes, Maria Cristina Vidotte Blanco Tarrega, Maria
Goretti Dal Bosco. - Sdo Paulo : Editora Dialética, 2025.

2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-7275-1

1. Direito agrario. 2. Conflitos. 3. Comunidades tradicionais.

I. Organizadores. II. Titulo.

CDD-342.1243

Mariana Brandéo Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/image/rosto.jpg
MARIA CRISTINA VIDOTTE BLANCO TARREGA
MARIA GORETTI DAL BOSCO
JOAQ VITOR MARTINS LEMES

DIREITO AGRARIO
CONTEMPORANEO

Gonflitos no campo envolvendo
comunidades tradicionais @ mulneres

O

DIALETICA

EEEEEEE






OEBPS/image/img-02.jpg





OEBPS/image/falso-rosto.jpg
DIREITO AGRARIO
CONTEMPORANEO

gonflitos no campo envolvendo
comunidades tradicionais e mulheres







OEBPS/image/img-04.jpg











OEBPS/image/img-01.jpg
3000

2000 2840
1000 307 & 5 =
o _— L
o @ <@ @ <&

@ Comunidades certificadas
0 Territérios quilombolas identificados e delimitados
@ Territérios reconhecidos
@ Territérios declarados de interesse social @ Territérios titulados

Fonte: Incra/ Fundagdo Cultural Palmares






